
REQUERIMENTO Nº     , DE 2011 – CI 

 

Requeiro nos termos do art. 58, da Constituição 
Federal do Brasil e do art. 93 do Regimento Interno do 
Senado Federal, a realização de Audiência Pública no âmbito 
desta Comissão de Serviços de Infraestrutura para debater 
sobre as condições atualmente existentes no Brasil quanto a 
planejamentos de riscos, a recuperação de desastres, a 
continuidade das atividades econômicas e cotidianas da 
população. 

Considerando a motivação da Audiência Pública 
requerida, recomendo a presença das personalidades abaixo 
relacionadas para debater o assunto: 

- Senhora Izabella Mônica Vieira Teixeira, Ministra de 
Estado do Meio Ambiente; 
 
- Senhor Humberto de Azevedo Viana Filho, Secretário 
Nacional de Defesa Civil;  
 
- Senhor Manoel Barretto da Rocha Neto Diretor-
Presidente da CPRM – Serviço Geológico do Brasil; 
 

- Senhor Haroldo Borges Rodrigues Lima, Diretor-Geral 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustiveis – ANP. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Na quinta-feira, dia 10 de novembro de 2011, foi 
revelada a ocorrência de um vazamento de petróleo na área 
do campo de Frade, na bacia de Campos, litoral do estado do 
Rio de Janeiro, o qual, como descoberto depois, já estava em 
curso há dois dias. 



Inicialmente a empresa Chevron, exploradora e 
responsável pelas operações naquela área, informou que o 
volume de óleo vazado era de aproximadamente 60 barris, 
corrigindo logo para 650 barris. Enquanto tais números eram 
corrigidos crescentemente, chegando-se hoje à estimativa do 
vazamento de 2.400 barris de petróleo, também aumentou a 
percepção das vulnerabilidades que temos e também da 
sensação de que não há planejamentos tanto de riscos 
quanto para recuperações de desastres, naturais ou não, 
essenciais para a continuidade das atividades econômicas e 
cotidianas da população do nosso País.  

Mais do que o óleo, que teria vazado por um 
suposto erro de cálculo da pressão do reservatório, veio à 
tona a consciência de que não estamos preparados para a 
ocorrência de desastres, seja os naturais ou os em razão de 
atividades humanas. A situação é de perplexidade diante dos 
acontecimentos, e a constatação da falta de noção quanto a 
expedientes que devem ser tomados para mitigar ou 
recuperar áreas atingidas. Consequentemente, o que temos é 
uma situação de improviso diante da surpresa de 
acontecimentos como o recente vazamento de óleo e da 
tragédia causada pelas chuvas na serra fluminense em 
janeiro deste ano. 

No caso do derramamento de óleo, a lei 
9.966/2000, do Plano Nacional de Contingência pelos órgãos 
ambientais, estabeleceu onze anos atrás os princípios básicos 
a serem obedecidos na movimentação de óleo e outras 
substâncias nocivas ou perigosas, ainda hoje não foi 
regulamentado. 

Os convidados têm conotação óbvia de ligação com 
o tema, inclusive a CPRM que, alem de ser o Serviço 
Geológico do Brasil, tem entre suas atribuições atividades 
voltadas para as aplicações do conhecimento geológico para o 
meio ambiente e para a prevenção de riscos geológicos. 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2011 



 

 

Senador Ricardo Ferraço 

 


